
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n." PNIC/SEGO\YO 45 I 2021

Congonhas, 06 de março de 2023

Exmo. Sr.

igor Jonas Souza Costa,

Presidentc da Cânrara Municipal de CongonhaslMG.

Senhor Presidente,

Encamiúamos a V.Exa. o Projeto de Lei que "Desafeta imóvel do patrimônio

municipal, âutoriza alienação do referido bem e dá outras providências"'

Na opomrnidade, reiterâmos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Cordialmente,

sr MoN tA MARn ffi ffii3ii^'i;ftil'3i.''
DE JESUS .,ESUs MAGALHAEs

MAGALHAEs ?;i:l;:;;ffi*
Simônia Maria de Iesus Magalhàes

Secretária Municipal de Governo
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Cámara MuniciPal d€ congo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJETO DE LEr N.. JO /2023.

Desafeta imóvel do pÍrtrimônio municipal'
autoriza rrlienação do rcl'erido bem e d:i outras

providências.

Art.l"FicadesafetadadadestinaçãoorigináriadeBemdeUsoEspeoiale
transpassada para a categoria de Bem Dominial, para fins de construção de moradias habitacionais

e futura alienação, o irnóvel atingido pelos traçados com as seguintes características e

confrontações:

MT]MOIIIAL DESCRITIVO

Imóvel: Área institucional * denominada "Pedra crinrinosa" situada no Bairro campinho

Proprictário: Município de Congonhas-MG
Município: Congonhas-MG
l+reat 79.700 m2

!",

ÁRE,,r: Z,q7 ha,,o terreno tem início no ponto PA, situado na linha leta que faz divisa com

terrenos de Companhia Siderúrgica Nacional, segue com o rumo de 62"15'34"SE e percorre

403.31 m por liúa reta que faz divisa com terrenos de Companhia Siderúrgica Nacional, até o

ponto pB, iegue com o rumo de 28'04'23'NE e percorre 151.51 m pol linha reta que Íàz divisa

com terrenoi de prefeitura Municipal de Congonhas. ató o ponto PC, segue com o rumo de

62.19'3o"NO e percore 544.79 n-r por linha reta que fàz divisa corr terrenos de Companhia

Sitlcrúrgica r*\acional. ató o marco Mírl. segrte colll o l'tllllo de 31"40'04"SO e percon'e 36.05 m

por linlú reta que 1àz divisa cor:r terrenos de Iispólio de Paulo c. osório, até o Laarco M62, segue

io111 o ,u.o de 6.55'23"SO e percorre 19.25 ni por linha reta que faz divisa conr terrenos de

Espólio de Paulo C. Osório, até o marco M63, segue com o rumo de 7(f3l'51"SO e pcrcoffe 66.59

m por linha retâ que faz divisa com teffenos de Espólio de Paulo c. osório, até o marco M64.

."gu" 
"o* 

o rurno de 30%7'39"SO e percorre 22.68 m por linha reta que faz divisa com terrenôs

de Espólio de Paulo c. osório, a1é o marco M65, segue com o run'Io de 56"41',12"S8 e pelco[Ie

69.50 m por linha reta que faz divisa coln te €nos de Antonio Marques e João Marques. até o

marco M66, segue conl o rumo de 87'39'30'NE e percorre 36.66 m por linha reta que Iàz divisâ

com terrenos di Antonio Marques e João Marques, até o marco M67, segue com o rumo de

62.34'l6"SE e percorre 36."77 m por linha reta que faz divisa com terrenos de Antônio Marques e

Joào Mar.ques. áté o nrarco M68, segue com o nrmo de 27"55'02"SE e percoÍe 55^.89 ttt Ror lt7üa

r1,,. WJffi;**$*
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A Câmara Municipal de congonhas, Estado de Minas Gerais, decrela e eu. Prefeito

de Congonhas, sanciono e promulgo a seguinle Lei:
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reta que faz divisa com tenenos de Antônio Marques e João Marques, até o marco M69, segue

.o* à ,"u.o de 8.38'37"SO e percorre I1.33 m por 1inha reta que faz divisa com terrenos de

Antônio Marques e João Marques, até o marÇo PA, onde teve início esta descrição."

Art.20 Esta Lei entra enr vigor na data de sua publicação'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 2 de março de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JI.JS'ItT'ICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vererdores,

opresenteProjetodeleisugeridopeloPoderExecutivoMunicipalobjetivaa
regularização da área, razáo põla qual é neceisário alterar a destinação de bem público municipal

(dãsafetaçâo), de bem de usó especial para bem de uso donrinial, em atenção ao disposto no art.

àO ao COaigo Civil, o quat dispõe sobre a classificação legal dos bens públicos.

oimóvel,anteriormente,teriaSuadestinaçãoparaconstruçãodeumaáreadelazer.
No entanto, há enorme déficit público de imóveis lesidências na cidâde de Congonhas e urget.Ite

necessidadá de construção de moradias populares, objetivando diminuir a carência por esse tipo

de imóvel, pe,nitindo a parte 6a popúlação superar condições exkernas de vulnerabilidade.

trazendo-Se i.lessa fotma desenvolvinrento social e econôlnico a todo o Município.

Diantedetodoexposto,considerandoosfatosacimaelencados,equeoProjetode
Lei deve ser aprovado, de modo â pro,r',or". u *"lhor utilização de bens públicos no Município de

Congonhas.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudaçôes,

extensivas aos ilustres Pares

Congonhas, 1o de março de2023.
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CÂMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municlpal de contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82. Centro, Congonhas/MG - Telêíoíe: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leS.br
www.congonhas.mg.leg.br

2/vír

Projeto de Lei N" O3O/2O23

Matéria lida em Plenário - 5" Reuniáo Ordinárla.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas, aos O7 de março de 2023.
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Ofício n." PMC/SEGOV/058/2023

Congonhas, 27 de maryo de 2023

Exmo. Sr.

lgor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,MG.

Prezado Senhor.

Em atenção ao e-mail onundo dâ Sçcretaria do Legislativo que solicita o

encaminhamento da planta (mapa) referente ao Proj eto de Lei N" 3012023, que "Desafeta

imóvel do patrimônio municipal, autoriza alicnação do referido bem e dá outras

providencias", encamiúamos o levantamento topográÍico relativo à área de abrangência.

Na oportunídade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

srMoN rA MARrA fi1iiffi íilfiixHi';rr
DE JESUS .rEsus MAGALHAEs

MAGALHAES ?;3:}iX1ffi*
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária Municipal de Governo

f,'lSR

Câmara Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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,,ffin , Câmara MuniciPal de Congonhas
,.- -=Ed'- -. Cnst do LegislaÍitto Veresdor Ênio ela Gomatacl.m 

ab 1tlttnÊ'

Congoúas, 28 de março de 2023.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 030/2023 - desafeta Ímóvel do patimônio
municipal, autortza alÍenação do referido bem e dú outras providências.

PARECER

Versa o projeto que desafeta desafeta imóvel do patrimônio municipal,
autoriza alienação do referido bem.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por esta
proposto.

A área está localizada no Campinho e há notícia, de conhecimento público que a
comunidade do Campinho teve reconhecimento de área colombola, na forma estatuída
na CF/88.

Ao nosso sentir, seria de bom alvitre verificar se há ou não, interferência na
comunidade colombola.

O pro.jeto está devidamente instruído.

/t
O quórum de aprovação do projeto é de mei<rrirabso'hrta.

A matéria trata de interesse local. $,
Rua Dr. Pacifico IIomem Júnior. 82. Centro, Congonhas/MG - (3l.)

?t-

173 l- 1840 Siter !1\ \t . camaraco',aonhns.m!..,1o\. br -
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br

A proposta foi acompanhada de justificativa, de memorial descritivo e planta de
localização da área a ser desafetada.



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

E Comissâo de Legislação Justiça e Redação Final! Comissào de Obras e Serviços Públicosn Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (3 l) 3 73 I - I 840 Site
congonhas@camaracongonhas.mg. gov.br

gonhas.mg.gov.br -

ü* ;*tr:



2ft CAMARA MUNICIPAL
Cosa do Legistotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ..li) de.. Ah^\ de 2023

O Projeto versa sobre desaÍetação de imóvel do patrimônio municipal, autorizando
alienação do referido bem e dá outras providências.

A proposta é de iniciativa do Executivo.
O projeto está acompanhado de justificativa, de memorial descritivo e planta de

localização da área a ser afetada, a área está localizada no Campinho e há notícia, de
conhecimento de área quilombola na forma estatuída na CF/88, sendo recomendado pelo
Procurador apurar se há ou não interferência com a comunidade. O projeto está
devidamente instruído, é legal nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo e o quórum para votaçáo é de maioria Absoluta.

Somos, pela APROVAÇÃO da matéria.

Eduardo M. - Vice-Presidente

Edonias

José Bernardes

Lucas Santos

CMC/RC

ír

ASSINATURAVEREADORES

huuU
Henrerson - Presidente

Averaldo

{

câm.ra Municipâl dc Contonhas
Rua DÍ, Pacifico Homem jÚnioI, 82, centío, cÔngotrhâs/Mc -T€l€fone: (31)3731.1840- [ mailI camara@(ongonha5,mg,ieg'br

wvrw. congoíhas.mE.lêg bí

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei no O3O[2O23 - "Desafeta imóvel do patrimônio municipal, autoriza
alienação do referido bem e dá outras providências. "

RELATORIO

,/ /

*-



2/v cÂvana rvuNrcrPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ..13.. Oe ....I!hi.l

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei no 03012023 - "Desafeta imóvel do patrimônio municipal, autoriza
alienação do referido bem e dá outras providências. "

RELATORIO

O P§eto versa sobre desafetaçáo de imóvel do patrimônio municipal, autorizando
alienação do referido bem e dá outras providências.

A proposta é de iniciativa do Executivo.
O projeto está acompanhado de justificativa, de memorial descritivo e planta de

localizaçáo da área a ser afetada, a área está localizada no Campinho e há notícia, de
conhecimento de área quilombola na forma estatuída na ÇF/88, sendo recomendado pelo
Procurador apurar se há ou não interferência com a comunidade. O projeto está
devidamente instruÍdo, é legal nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo e o quórum para votação é de maioria Absoluta.

Somos, pela APROVAçÃO da matéria.

VEREADORES

CMC/RC

ír

Averaldo - Presidente

Roberto Á\
Eduardo Ladislau

Eduardo Ít/latosinhos

Lucas Santos vA

Sebastiáo (\
José Bernardes

Hemerson Ronan '\r^u0

Câmâô Municlpal de Contonhas
Iua Dr. Pâcífico HomemJúnior,82, Cêntro, ConEonhas/Mc - Telefone: (31) 3 731- 1840 - E mail:camâ.4@con8onhas.mE leg.br

ww. coryonhrr.mE.lêg.br

de2023.

ASSINATURA

-ffi
Edonias - Vice-Presidente

('tdi",.^-'-\-----'-
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o cÂvnna MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ..1i.. Oe ...U\r.i.r.\ ...... de2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 03012023 - "Desafeta imóvel do patrimônio municipal, autoriza
alienação do referido bem e dá outras providências. "

RELATORIO

O Projeto versa sobre desafetação de imóvel do patrimônio municipal, autorizando
alienaçáo do referido bem e dá outras providências.

A proposta é de iniciativa do Executivo.
O projeto está acompanhado de justificativa, de memorial descritivo e planta de

localização da área a ser afetada, a área está localizada no Campinho e há notícia, de
conhecimento de área quilombola na forma estatuída na CF/88, sendo recomendado pelo
Procurador apurar se há ou não interferência com a comunidade. O projeto está
devidamente instruído, é legal nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo e o quórum para votação é de maioria Absoluta.

Somos, pela APROVAÇAO da matéria.

*ír

VEREADORES ASSINATURA

\r^UrCI
Eduardo M. - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau u
\

Edonias

José Bernardes /

Gerson l-/

Averaldo /

Lucas Santos

câmala Municipâl dê con8onhas
Ru. Dr. Pâcííico Homem lúnior,82, Cêntro, ConSonhas/Mc - Têlefone | (31) 3731 1840 - E_mail: ca ma ra @ congonhas.rn8 leg.bI

www. congonhar. mg.!ê9. br

cMc/Rc

Hemerson - Presidente
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2/v cÂH.rnna N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.r.g.leE.br

wrrw.congonhas.mg.leg.br

ír
Projeto de Lei n" O3Ol2023

Aprovado em primeira discussáo e votaçáo nominal por 10 votos
favoráveis dos Vereadores: Averaldo, Eduardo Matosinhos, Gerson
Daniel, José Bernardes, Roberto K1eiton, Eduardo Ladislau, Edonias
Clementino, Igor Jonas, Vanderlei Eustáquio e Patrícia Monteiro -
28" Reunião Ordiná,ria - 29 I 08 I 2023.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 29 de agosto de 2023.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora

,.1



cÂvann rvuNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr, Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camaía@congonhas mg.leg.br
www.congonhas.mg.leB.br

Projeto de Lei n" O3O|2O23

Aprovado em segunda discussão e votação nominal por 13 votos
favoráveis dos Vereadores: Averaldo, Edonias, Eduardo Ladislau,
Eduardo Matosinhos, Gerson Daniel, Hemerson, Igor Souza Costa,
José Bernardes, Lucas Bob, Patrícia Monteiro, Robertinho e Vanderlei
Eustáquio - 29" Reunião Ordinári a - OS / 09 I 2023.

Câmara Municipal de Congonhas, aos OS de setembro de 2023.

&
IGOR JONAS SOUZA COSTA

Presidente - Mesa Diretora



2/v CAIVARA I/UNICIPAL
Coso do Legislativo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas , l.; ae

ár
,L de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 030/2023 - Desafeta imóvel do patrimônio municipal, autoriza
alienação do referido bem e dá outras providências.

REDACAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Hemerson - Presidente

ho,,t »z
Eduardo M. - Vice-Presidente

\
uU-'*

Edonias

José Bernardes

Averaldo

Lucas Santos

CMC/FB

Câmâr. Müniciprl dc Congonhas
Rua Dr. Pacifico tiomem Júnio., E2, Cenlro, CongoDtâs/Mc - Telefoíei(31) 3731,1840 E-mail: camara@congonhas.mts.leg.br
§$w. coígonhrs.Dg.lcg.br

Eduardo Ladislau

*
Gerson

W



2/v CAMARA MUNICIPALír
Caso do Legislativo Vereador Ênio do Goma

PROPOSTçÃO pp LEI N" oE,312oP,3

Desafeta imóvel do patrimônio municipal,
autoriza alienação do referido bem e dá
outras provldênclas.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou
e eu, Prefeito, sanciono e promuigo a seguinte lei:

Ârt. 1" Fica desafetada da destinaçáo originária de Bem de Uso Especial
e trânspâssâda para a categoria de Bem Dominial, para Íins de construçâo de
moradias habitacionais e futura alienaçáo, o imóvel atingido pelos traçados com as
seguintes características e confrontações:

MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: Área institucional - denominada "Pedra Criminosa" situada no Bairro
Campinho
Proprietário: Município de Congonhas-MG
Município: Congonhas-MG
Area'. 79.7OO n2

ê.RE,l: 7 ,97 ha "O terreno tem início no ponto PA, situado na linha reta que faz
divisa com terrenos de Companhia Siderúrgica Nacional, segue com o rumo de
62"15'34"SE e percorre 403.33 m por linha reta que faz divisa com terrenos de
Companhia Siderúrgica Nacional, até o ponto PB, segue com o rumo de 28"04'23"NE
e percorre 151.51 m por linha reta que faz divisa com terrenos de Prefeitura
Municipal de Congonhas, até o ponto PC, segue com o rumo de 62"19'30"NO e
percorre 544.79 m por linha reta que faz divisa com terrenos de Companhia
Siderúrgica Nacionai, até o marco M61, segue com o rumo de 31"40'04"50 e
percorre 36.05 m por linha reta que faz divisa com terrenos de Espó1io de Paulo C.
Osório, até o marco M62, segue com o rumo de 6"55'23"50 e percorre 19.25 m por
linha reta que faz divisa com terrenos de Espólio de Paulo C. Osório, até o marco
M63, segue com o rumo de 76"31'51"SO e percorre 66.59 m por linha reta que faz
divisa com terrenos de Espó1io de Paulo C. Osório, até o marco M64, segue com o
rumo de 30"47'39"S0 e percorre 22.68 rn por linha retâ que faz divisa com terrenos
de Espólio de Paulo C. Osório, até o marco M65, segue com o rumo de 56"41'12"SE
e percorre 69.50 m por linha reta que faz divisa com terrenos de Antonio Marques
e João Marques, até o marco M66, segue com o rumo de 87'39'30"NE e percorre
36.66 m por linha reta que faz divisa com terrenos de Antonio Marques e Joáo
Marques, até o marco M67, segue com o rumo de 62"34'l6"SE e percorre 36.77 rn
por linha reta que faz divisa com terrenos de Antônio Marques e Joáo Marques, ató



CAMARA MUNICIPAL

Coso do Legislativo Vereodor Ênio da Gomo

o marco M68, segue com o rLrmo de 27"55'02"58 e percorre 55.89 m por linha reta
que laz divisa com terrenos de Antônio Marques e Joáo Marques, até o marco M69,
segue com o rumo de 8'38'37"SO e percorre 11.33 m por linha reta que faz divisa
com terrenos de Antônio Marques e Joáo Marques, até o marco PA, onde teve início
esta descriçáo."

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas,22 de Setembro de 2023.

Igor Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/MR

res



o/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Ofiicio no LA7 l2O23l§ecretarla

Congonhas, 22 de Setembro de 2023.
Drno. Sr.
Cláudlo Antônlo de Souza
Prefelto Municlpal

PROJETO DE LEI NO AUTOR PROPO§IçÂO DE LEI N'

02612023 Executivo 05212023

o3o 12023 o5312023

034 12023 Executivo

046 12023 Executivo

054 12023 Vereadora Patricia Monteiro

055 /2023

os7 12023

Vereador Vanderlei
Eustáquio

Vereadora Pâtricia Monteiro

os8l2023

060 12023

Vereadora Patricia Monteiro

Executivo

062 /2023
Vereador Hemerson Ronan

Inácio

054 12023

oss /2023

056 12023

057 I 2023

o5812023

o59 12023

060 12023

061 12023

Atenciosamente.

drl

á"( 5
il 

,
).)

Li,

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa DlretoÍa

Câmara Munlcipal de Congonhas
CMC/ItrR

Câmôra Munlclpal de Congonh.5
Rua Dr. PacÍfico Homem lúnior, 82, centro, cohgonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - Ê-mail: camara@congonhãs mg.leg.bÍ

www.contonhôt-mg.leg.bÍ

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projetos de lris aprovados pela Câmara Municipal de Congonhas:

Executivo

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFITAS

LEI N." 4.I93, DE 26 DE SETEMBRO DE7023

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, dccreta e eu, PreÍ'eito

de Congonhas, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica desafetada da destinação originária de Bem de Uso Especial e

transpassada para a categoria de Bem Dominial, para fins de construção de moradias habitacionais

e futura alienação, o imóvel atingido pelos traçados com as seguintes câracterísticas e

confrontaçôes:

MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel: Área institucional - dcnominada "Pedra Crirninosa" situada no Baino Campinho

Proprietário: Município dc Congonhas-MG
Município: Congonhas-MG
Ãrea: 79J00 m2

ÁneA: 7,gZ ha,.O terrcno tcm início no ponto PA, situado na linha reta que faz divisa corn

tcrrenos de Cotnpanhia Sidcrurgica Nacional, scguc cotll o rutno dc 62'15'34"SE c pcrcorre

403.33 m por linha rcta que faz divisa com terrcnos de Companhia Sidcúrgica Nacional, ató o

ponto PB, scguc com o rurro de 28"04'23"N8 e pelcolre l5 I .5 I rn por linha rcta quc faz divisa

COm terrenos de Prefeitura Municipal de Congonhas, até o ponto PC, segue cotn o nttno de

62"19'30'NO e percorre 544,79 m por linha reta que faz divisa cor.n terrettos de Conrpanhia

Siderurgica Nacional, até o marco M6l, segue colll o lun1o de 3l%0'04"SO e percorre 36.05 m

por linha reta que faz divisa com terrenos de Espólio de Parúo C. Osório, até o marco M62, segue

com o rumo de 6"55'23"50 e percorre 19.25 rn por linha reta que faz divisa coln terrenos de

Espólio de Paulo C. Osório, ató o marco M63, segue com Õ rul]]o de 76"31 '5 l"SO e percone 66.59

m por linha rcta que faz divisa com tcrrcnos de Espólio de Paulo c. osório, até o marco M64,

scgue com o nulo de 30"47'39"50 e percolrc 22.(18 m por linha reta que faz divisa conl tcn'cnos

de Espólio de Paulo C. Osório, até o urarco M65, segue com o mrno de 56"41'12"SE e percorre

69.50 m por liúa reta que faz divisa conl torrenos de Antotlio Marques e João Marqr"res, ató o

marco M66, segue corn o runro de U7o39'30'NE e percorre 36.66 nr por linhzr reta que faz divisa

com terrenos de Antonio MaÍques e João Marques, até o marco M67, segue com o ruttlo de

62"34'16'SE e percorre 3(r.77 m por linha reta que faz divisa com terrenos de AntÔnio Marqrtes e

João Mârques, até o marco M68, segue com o rumo de 27'55'02"SE c psrcorro 55.89 m por linha
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Desâfeta imóvel do patrimônio municipal,
autoriza alienação do referido bem e dá outras
providências.



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Conconhas. 26 de setemblo de2O23.
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reta que faz divisa corn terenos de Antônio Marques e Jodo Marques, ató o maÍco M69, segue
com o ruDo de 8"38'37"SO e percorre 11,33 rn por linha reta que faz divisa com terrenos de

Antônio Marques e João Marques, até o marco PA, onde teve início esta descrição."



o/v cÂHaRRn N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

ír
Projeto de Lei a no 3012023

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 06 de outubro de 2023
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